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• Expedito Oliveira
• Haroldo Freitas

GRUPO DE TRABALHO DA MATRIZ CURRICULAR

• Karina Estumano
• Keline Souza
• Luiz Morales
• Manoel Cândido
• Manoel Ovídio
• Marcos Lemos
• Valdísia Cardoso
• Washington Azevedo

COORDENAÇÃO
• Vanildo Cruz
• Mateus Ferreira
• Haroldo Freitas

DEBATEDORES
• Fernando Cássio
• Joselene Mota
• Keline Souza

Seminário “Novo Ensino Médio”
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Apresentação 

Foi uma tarefa árdua elaborar uma proposta de Ma-
triz Curricular para o Novo Ensino Médio que contemplesse 
a recomposição das perdas de carga horária de algumas dis-
ciplinas e o processo de ensino-aprendizagem de alunos(as) 
das escolas públicas do Estado do Pará. 

Nossa categoria sempre se posicionou contra essa 
Reforma do Ensino Médio por entender que é parte de um 
projeto elitista que busca excluir a classe trabalhadora e seus 
filhos(as) do ensino superior, bem como desvia a população 
da construção de uma leitura crítica de sociedade, forman-
do, assim, mão de obra barata e desqualificada.

Porém, diante dos ataques sofridos pelo governo 
Helder Barbalho e Rossieli Soares (Secretário de Educação), 
em de 2024 e pela nova Lei do Ensino Médio (n° 14.945/24), 
sancionada em 31 de julho de 2024, foi necessário partir para 
a construção de uma proposta de luta que pudesse mobili-
zar a categoria para o enfrentamento contra essa gestão.

Dessa forma, o Sindicato das Trabalhadoras e Traba-
lhadores em Educação Pública do Estado do Pará (SINTEPP) 
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organizou no dia 13 de setembro de 2024 o seminário “Novo 
Ensino Médio: mudanças, avanços e retrocessos”, no CCNT/
UEPA, surgiu o Grupo de Trabalho que ficou responsável por 
elaborar uma recomendação sobre a Matriz Curricular e apre-
sentá-la às comunidades escolares. Para isso, nesse evento, 
foi retirado um representante de cada disciplina. No mesmo 
mês, o GT voltou a se reunir para formular tal proposta e cons-
truir coletivamente outras sugestões de ações a serem reali-
zadas junto aos educadores(as). 

Nossas observações quanto à Matriz Curricular do 
Ensino Médio foram submetidas e aprovadas por unanimi-
dade no Conselho Estadual de Representantes de nosso Sin-
dicato, em 27 de setembro de 2024. O CER é um importan-
te órgão deliberativo de nossa Entidade e é referência para 
nossas ações em todo território paraense. 

Sendo assim, nossa recomendação servirá de farol 
para as demais modalidades de ensino, como a Educação de 
Jovens e Adultos, o Ensino em Tempo Integral e etc. 

É importante reforçar que está é uma proposta que 
precisa do apoio de toda a categoria, dos(as) estudantes, de 
pais e responsáveis, pois será apresentada à Secretaria de 
Educação do Estado do Pará (SEDUC) e ao Conselho Esta-
dual de Educação (CEE). Por isso, nossa pressão política é 
fundamental para que esses órgãos aprovem a proposta de 
Matriz Curricular defendida pelo SINTEPP.

Grupo de Trabalho sobre Matriz Curricular 
do Ensino Médio do SINTEPP
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1. PORQUE Helder e Rossieli Soares não querem que os estudantes ingres-
sem na Universidade Pública, visto que o número de aulas foi reduzido em 
várias disciplinas tais como Filosofia, Sociologia, Inglês, Artes, Educação Fí-
sica e excluiu da matriz curricular a disciplina Espanhol. Essas disciplinas 
são importantes para o aluno adquirir posições críticas em relação à reali-
dade que o cerca e, além disso, são instrumentos importantes para obter 
melhores notas no ENEM, inclusive na redação. A maioria dos estudantes 
escolhe o Espanhol para a prova do ENEM e o governo não levou em consi-
deração esse dado, que retirou a disciplina da Matriz Curricular. 

2. PORQUE com essa medida, as disciplinas Filosofia, Sociologia, Inglês, Ar-
tes e Educação Física passaram a ser ministradas em apenas um horário por 
semana, levando os professores dessas disciplinas a jornadas estafantes, 
pois para obter uma carga horária que garanta sua sobrevivência terão que 
ser lotados em diversas escolas e em todos os horários, gerando adoeci-
mento e baixa qualidade do ensino-aprendizagem, já que precisam assu-
mir pelo menos 40 turmas.

3. PORQUE as escolas de tempo integral, criadas sem um processo de dis-
cussão com as comunidades envolvidas não passam de uma falácia. Não fo-
ram estruturadas para funcionar dessa forma e, além disso, a alimentação 
escolar não é fornecida na quantidade suficiente para a permanência dos 
alunos no horário integral, forçando a dispensa dos estudantes no horário do 
almoço, eliminando as atividades que deveriam ocorrer no horário da tarde 
e mais uma vez contribuindo para a má qualidade da educação no Estado.

4. PORQUE outro ataque do governo Helder, foi o fechamento em várias 
escolas do horário noturno, eliminando a possibilidade de ingresso na es-
cola pública da juventude que trabalha e só pode estudar neste horário. É o 
governo retirando o direito ao sonho de uma formação que possa garantir 
mudanças na vida desses jovens!

5. PORQUE com a vinda do atual Secretário de Educação, importado de São 
Paulo, onde acabou com a carreira do magistério, cresce o assédio moral 
com a perseguição aos que ousam criticar atitudes antidemocráticas de di-
rigentes das DRE’s e de diretoras e diretores de escolas, nomeados por ele.

6. PORQUE centenas de escolas em todo o Pará estão em péssimas condi-
ções e não recebem reparos ou reformas. Milhares de alunos são obrigados 
a estudar em salas de aula quentes, mal iluminadas, com riscos de pane 
elétrica e com banheiros sem condições básicas de higiene. 

OS PORQUÊS DA TRISTE REALIDADE DA EDUCAÇÃO QUE  
NÃO PASSA NA PROPAGANDA OFICIAL DO GOVERNO!



Proposição de
Arquitetura Curricular

ENSINO MÉDIO REGULAR



CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS CH 

ANUAL
CH 

SEMANAL CRÉDITOS CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS

Arte 40 1 4 40 1 4 40 1 4
Educação Física 40 1 4 40 1 4 40 1 4
Lingua Inglesa 40 1 4 40 1 4 40 1 4
Língua Portuguesa e suas 
Literaturas 200 5 20 200 5 20 200 5 20

Matemática e 
suas Tecnologias

Matemática 200 5 20 200 5 20 200 5 20

Química 80 2 8 80 2 8 80 2 8
Física 80 2 8 80 2 8 80 2 8
Biologia 80 2 8 80 2 8 80 2 8
História 80 2 8 80 2 8 80 2 8
Geografia 80 2 8 80 2 8 80 2 8
Sociologia 40 1 4 40 1 4 40 1 4
Filosofia 40 1 4 40 1 4 40 1 4

1000 25 100 1000 25 100 1000 25 100

CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS CH 

ANUAL
CH 

SEMANAL CRÉDITOS CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS

Ciências da Natureza e 
Suas Tecnologias 
(Itinerários Amazônicos)

80 2 8 80 2 8 80 2 8

Educação Ambiental, 
Sustentabilidade e Clima 40 1 4 40 1 4 40 1 4

Eletiva* 40 1 4 40 1 4 40 1 4

Projeto de Vida 40 1 4 40 1 4 40 1 4

200 5 20 200 5 20 200 5 20

CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS CH 

ANUAL
CH 

SEMANAL CRÉDITOS CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS

Ciências Humanas e 
Sociais Aplicadas 
(Itinerários Amazônicos)

80 2 8 80 2 8 80 2 8

Educação Ambiental, 
Sustentabilidade e Clima 40 1 4 40 1 4 40 1 4

Eletiva* 40 1 4 40 1 4 40 1 4

Projeto de Vida 40 1 4 40 1 4 40 1 4

200 5 20 200 5 20 200 5 20

CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS CH 

ANUAL
CH 

SEMANAL CRÉDITOS CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS

Linguagens e Suas 
Tecnologias (Itinerários 
Amazônicos)

80 2 8 80 2 8 80 2 8

Educação Ambiental, 
Sustentabilidade e Clima 40 1 4 40 1 4 40 1 4

Eletiva* 40 1 4 40 1 4 40 1 4
Projeto de Vida 40 1 4 40 1 4 40 1 4

200 5 20 200 5 20 200 5 20

CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS CH 

ANUAL
CH 

SEMANAL CRÉDITOS CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS

Matemática e Suas 
Tecnologias (Itinerários 
Amazônicos)

80 2 8 80 2 8 80 2 8

Educação Ambiental, 
Sustentabilidade e Clima 40 1 4 40 1 4 40 1 4

Eletiva* 40 1 4 40 1 4 40 1 4
Projeto de Vida 40 1 4 40 1 4 40 1 4

200 5 20 200 5 20 200 5 20

CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS CH 

ANUAL
CH 

SEMANAL CRÉDITOS CH 
ANUAL

CH 
SEMANAL CRÉDITOS

Projeto de Vida Aplicado à 
Formação Profissional 40 1 4 40 1 4 40 1 4

Educação Ambiental, 
Sustentabilidade e Clima 40 1 4 40 1 4 40 1 4

Componentes Específicos 
da Formação Profissional 200 5 20 200 5 20 200 5 20

Atividades Teórico-
Práticas de Formação 
Profissional **

80 2 8 80 2 8 80 2 8

360 9 36 360 9 36 360 9 36

1360 34 136 1360 34 136 1360 34 136

Sub Total (Itinerário Formativo)

Carga Horária Total (Anual)

Unidade Curricular

IV
PERCURSO DE 

APROFUNDAMENTO E 
INTEGRAÇÃO DE ESTUDOS

Matemática e Suas 
Tecnologias

Unidade Curricular

Sub Total (Itinerário Formativo)

Sub Total

Unidade Curricular

Sub Total (Itinerário Formativo)

II
PERCURSO DE 

APROFUNDAMENTO E 
INTEGRAÇÃO DE ESTUDOS

Linguagens, Matemática e 
Ciências Humanas e Sociais 

Aplicadas

III
PERCURSO DE 

APROFUNDAMENTO E 
INTEGRAÇÃO DE ESTUDOS

Linguagens e Suas 
Tecnologias

Sub Total

1º ANO 2º ANO 3º ANO

CICLO DA JUVENTUDE

1º ANO 2º ANOÁrea de 
Conhecimento

Ciências da 
Natureza e suas 

Tecnologias

Ciências 
Humanas e 

Sociais Aplicadas

I
PERCURSO DE 

APROFUNDAMENTO E 
INTEGRAÇÃO DE ESTUDOS

Linguagens, Matemática e 
Ciências da Natureza e 

SuasTecnologias

Unidade Curricular

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
DIRETORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL II, MÉDIO E PROFISSIONAL
COORDENAÇÃO DE ENSINO MÉDIO

MATRIZ CURRICULAR 2024 - ENSINO MÉDIO

FORMAÇÃO 
GERAL 
BÁSICA

Componentes 
Curriculares 3º ANO

Linguagens e suas 
Tecnologias

1º ANO 2º ANO 3º ANO

2º ANO 3º ANO

1º ANO 2º ANO 3º ANO

1º ANO 

1º ANO 2º ANO 3º ANO

Sub Total (Itinerário Formativo)

Carga Horária Total (Anual)

V
PERCURSO DE 

APROFUNDAMENTO E 
INTEGRAÇÃO DE ESTUDOS

Educação Profissional e 
Técnica

Pode admitir organização 
semestral da oferta dos 

componentes curriculares

Unidade Curricular

* A escola poderá ofertar até 80 horas 
do Componente Curricular Eletiva, 
desde que 40h seja efetiva no contra-
turno e destinada a Língua Espanhola 
onde existir interesse por parte dos 
estudantes. 

* Podem ser realizadas em horários 
alternativos e em regime modular, 
podendo ocorrer por meio de aulas, 
projetos ou outras metodologias, pre-
sencialmente ou a distância



10  Nem o Novo Ensino Médio, nem o Velho - por uma alternativa da categoria

PROPOSIÇÃO DA SEDUC

• 1000h Anuais de FGB distribuídas em 25 tempos;

• 5 tempos para LPL e MAT

• 1 tempo EDF, ART, ING, SOC e FIL

• 2 tempos para os demais

• 200h Anuais PAIE (5) distribuídas em 5 tempos para 4 UC (AA, 

EASC, EL, PV)

• 5 Aprofundamentos (1 por Área e 1 EPT)

• Módulo Aula de 45 Min. (30 aulas semanais)

• Espanhol no contraturno com Eletiva

• CH TOTAL 1200h/a = 900h/r

• CH ANUAL TOTAL DE APC 100h/r

• 30 MIN. DIÁRIOS DE APC
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LIMITAÇÕES 
LEGAIS

LEI Nº 14.945, DE 31 DE JULHO DE 2024 (ALTERA A LDB 
9394/94 E SUBSTITUI PARTE DA LEI 13.415/17)

AVANÇOS PEDAGÓGICOS 
POSSíVEIS

DOCUMENTO CURRICULAR DO ESTADO DO PARÁ (PRECISARÁ 
SER REVISTO)

RECOMPOSIÇÃO
DE PERDAS

RESOLUÇÕES APROVADAS PELO CEE-PA

DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES

O 
QU

E 
PR

OP
OM

OS

35 módulos-aula de 40min. (28 FGB + 7 PAIE)

Garantir o mínimo de 2 tempos de aulas na FGB para 
todos os Componentes curriculares

Exclusão da UC de EACS

Inclusão da Educação Bilíngue-Espanhol

Ofertar 2 PAIE (Itinerário Formativo-IF)

Blocar 2 áreas do conhecimento por IF
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fo
rm

aç
ão

 b
ás

ic
a

ÁREA DE 
CONHECIMENTO

COMPONENTE 
CURRICULAR

ciclo da juventude 1º ano

1º ano

ch anual ch semanal créditos

lgg

arte 80 2 8

ed. física 80 2 8

língua inglesa 80 2 8

lpl 160 4 16

mat matemática 160 4 16

cnt

química 80 2 8

físca 80 2 8

biologia 80 2 8

chsa

história 80 2 8

geografia 80 2 8

sociologia 80 2 8

filosofia 80 2 8

total fgb 1120 28 112

PE
RC

UR
SO

 D
E 

AP
RO

FU
ND

AM
EN

TO
 E

 
IN

TE
GR

AÇ
ÃO

 D
E 

ES
TU

DO
S

PA
IE

 I 
(L

GG
 /

 C
HS

A)

unidades curriculares ch anual ch semanal créditos

bloco i

APROFUNDA-
MENTO DE ÁREA 
(AA1 - LGG)

80 2 8

APROFUNDA-
MENTO DE ÁREA 
(AA2 - CHSA)

80 2 4

ed. bilíngue (revogada easc) 40 1 4

projeto de vida 40 1 4

eletiva (el) 40 1 4

total paie 280 7 24

total geral 1400 35 136
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Em resumo

• A ampliação para 7 tempos permite a equidade dos 
componentes curriculares da FGB.

• A exclusão da UC de Educação Ambiental tem base le-
gal e plenamente possível a abordagem de seus conhe-
cimentos transversalmente em todo o currículo do NEM.

•
 A inclusão da educação Bilíngue ou Proficiência em 

LEM ameniza a situação dos profissionais de Espanhol e 
amplia aos estudantes o acesso a uma língua importan-
tíssima em se tratando de estarmos no continente latino-
-americano...

• A criação das linhas de aprofundamento corrige a au-
sência de um elo entre a FGB e os aprofundamentos de 
área. Permite aos professores e alunos um direcionamen-
to claro acerca do que será aprofundado em cada ano do 
Ensino Médio.

PROPOSIÇÃO DO SINTEPP

* 35 módulos aula de 40 minutos (28 FGB + 7 PAIE) 

* Garantir o mínimo de 2 tempos de aulas na FGB para to-
dos os componentes curriculares

* Exclusão da UC de EACS
* Inclusão da Educação Bilíngue - Espanhol / Inglês

* CH TOTAL 1.400 HA/A = 933 H/R

* CH ANUAL TOTAL APC 67 H/R 20 MIN. DIÁRIOS
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BASES LEGAIS PARA EXCLUSÃO DA UNIDADE 
CURRICULAR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

1 - A LEI ESTADUAL 
9.981/23 NÃO PODE SE 
SOBREPOR A LEI FEDERAL  
Nº 9.795/99

2 - LEI FEDERAL DE 
CRIAÇÃO DA POLITICA 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL

3 - INCLUSÃO DA UNIDA-
DE CURRICULAR - EDUCA-
ÇÃO BILíNGUE

 LEI ESTADUAL Nº 
9.981/23 - Criou a 
política estadual 
de Educação Am-
biental e no Art. 3º 
prevê: “Educação 
Ambiental será 
implementada 
em todos os anos 
e séries da educa-
ção básica, me-
diante a inclusão 
do componente 
curricular de Edu-
cação Ambiental 
na matriz curricu-
lar, que será obri-
gatório em toda 
a grade curricular 
da rede estadual 
de ensino.

Estabelece no 
Art. 10. “A edu-
cação ambiental 
será desenvolvida 
como uma prática 
educativa inte-
grada, contínua e 
permanente em 
todos os níveis e 
modalidades do 
ensino formal. 
”e continua § 1º 
A educação am-
biental não deve 
ser implantada 
como disciplina 
específica no cur-
rículo de ensino.

EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 83, 
DE 30 DE NOVEM-
BRO DE 2021. “Art. 
277-A - O ensino 
da língua espa-
nhola será incluí-
do nos currículos 
escolares a partir 
dos itinerários 
formativos, consti-
tuindo-se em dis-
ciplina obrigató-
ria, no âmbito do 
Estado do Pará.” 
(REVOGADA POR 
ADIN), mas sina-
liza intenção do 
Estado na oferta 
do Espanhol.
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BASES LEGAIS DA PROPOSTA

4 - 7 MÓDULOS AULA  
DE 40 MIN

5 - LEI Nº 14.945/24 
ALTERA A LDB

6 - LEI Nº 14.945/24 ABRE 
ESPAÇOS PARA CRIAÇÃO 
DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE

A matriz de 7 tem-
pos de 40 minu-
tos, sem prejuízo 
aos alunos, garan-
te o cumprimento 
de carga prevista 
na Lei 14.945/24, 
enquadrando-se 
dentro do horá-
rio estabelecido 
para o turno por 
esta Secretaria. 
Garante também 
a equidade em 
todos os compo-
nentes curricula-
res em consonân-
cia com a LDB.
A ampliação para 
7 tempos permite 
a equidade dos 
componentes cur-
riculares da FGB

“Art.24...
I - a carga horá-
ria mínima anual 
será de 800 ho-
ras para o ensino 
fundamental e de 
1.000 horas para 
o ensino médio, 
distribuídas por 
no mínimo, 200 
dias de efetivo 
trabalho escolar, 
excluído o tempo 
reservado aos exa-
mes finais, quan-
do houver

“Art. 35... 
3º - Os currículos 
do ensino médio 
poderão ofertar 
outras línguas 
estrangeiras, 
preferencialmen-
te o espanhol, 
de acordo com a 
disponibilidade 
de oferta, locais e 
horários definidos 
pelos sistemas de 
ensino.”
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 BASES LEGAIS DA PROPOSTA

 7 - OFERTA IF EM BLOCOS DE 2 ÁREAS DE CONHECI-
MENTO. “Lei 14. 945/24 (Art. 36. 2º- A)

 Os sistemas de ensino deverão garantir que todas as 
escolas de ensino médio ofertem o aprofundamento integral 
de todas as áreas do conhecimento previstas nos incisos I, II, 
III e IV do caput deste artigo, organizadas em no mínimo com 
2 itinerários formativos com ênfases distintas, excetuadas as 
que oferecerem a formação técnica e profissional.

PAIE I
ÁREAS DE CONHECIMENTO
LINGUAGENS E SUAS TECNOLOGIAS
CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 
APLICADAS

PAIE II
ÁREAS DE CONHECIMENTO
MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS
CIÊNCIAS DA NATUREZA E SUAS 
TECNOLOGIAS

A escola deve, obrigatoriamente, ofertar os dois blocos de 
modo a garantir o aprofundamento nas 4 áreas de conheci-
mento, conforme a Lei nº 14,945/24.

Cada área terá 2 tempos de aula, dentro do bloco, para de-
senvolver seus aprofundamentos de maneira articulada en-
tre seus campos e entre o bloco.

As eletivas devem ser ofertadas em áreas distintas àquelas 
do aprofundamento cursado pelo aluno.
__________
* PAIE - Percurso de Aprofundamento e Integração de Estudos
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 8 - INTEGRAÇÃO ENTRE FGB E IF POR MEIO DAS 
LINHAS DE APROFUNDAMENTO

áreas campos de saberes
linha aprof. e consolidação de 

saberes (lacs) da área

lg
g

artes

• LETRAMENTO LITERÁRIO
• PRÁTICAS ARTÍSTICAS E CORPORAIS
• PROFICIÊNCIA EM LEM (ESPANHOL/INGLÊS)

ed. física

líng. inglesa

líng. portuguesa e suas 
literaturas

ch
sa

história • TEMPORALIDADES, TERRRITÓRIOS E 
ESPAÇO DIVERSIDADE CULTURAL (ESTUDOS 
CULTURAIS)

• POLÍTICA ECONOMIA E TRABALHO

geografia

filosofia

sociiologia

mat matemática
• LETRAMENTO E MODELAGEM MATEMÁTICA
• ROBÓTICA EDUCACIONAL
• MATEMÁTICA APLICAD

cnt
biologia • ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO CIENTÍFICO

• CIÊNCIA, TECNOLOGIA E SOCIEDADE
• CIÊNCIA, NATUREZA E SUSTENTABILIDADE

física

química

A cada ano, uma linha por área deve ser aprlicada, dentro de cada blo-
co de aprofundamento, em regime de docência compartilhada, por no 
mínimo por 2 campos de saberes de cada área (disciplinas) de modo a 
garantir a abordagem integral dos conhecimentos do aprofundamento 
escolhido e a interdisciplinaridade na área e entre áreas.
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 BASES LEGAIS DA PROPOSTA

 9 - DOCÊNCIA COMPARTILHADA

 “Lei nº 14.945/24

 Art. 35-B...
 IV - articulação entre os diferentes saberes com base nas áre-
as do conhecimento...;

 Art. 36... 1º- A cada itinerário formativo deverá contemplar 
integralmente o aprofundamento de ao menos uma das áreas do 
conhecimento previstas nos incisos I, II, III e IV do caput...

 Art. 5º - A implementação das disposições previstas nesta Lei 
ocorrerá da seguinte forma:

 I - até o final de 2024, o Ministério da Educação, com a parti-
cipação dos sistemas estaduais e distrital de ensino, estabelecerá as 
diretrizes nacionais de aprofundamento das áreas do conhecimento 
previstas no art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Docência Compartilhada 

Fundamental para 
garantir 

Práticas Êxitosas

Inter e Trans 
disciplinaridade

Recomposição de CH 
Docente

A DOCÊNCIA COMPARTILHADA NA UC  
- O aprofundamento de Área é essen-
cial para a garantia efetiva de práticas 
curriculares inter e transdisciplinares, 
é condição sinequanon para assegurar 
INTEGRALMENTE ao aluno o aprofun-
damento de conhecimentos próprios de 
uma Área. Conhecimentos impossíveis 
de serem abordados por apenas 01 do-
cente. Essa política educacional rendeu 
excelentes resultados à Secretaria, que 
as apresentou em lives de Formação de 
2024, através de práticas exitosas que só 
foram possíveis graças a esta orientação 
educacional efetivada em 2022, mas re-
tirada em 2024.
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 BASES LEGAIS DA PROPOSTA

 10 - ENSINO FUNDAMENTAL I

 Recompor a perda de autonomia do pedagogo, devol-
vendo sua regência de classe como professor alfabetizador.
 A matriz de 6 tempos de 40 minutos, sem prejuízo aos 
alunos, garante o cumprimento de carga prevista na Lei nº 
14.945/24 e respeita o tempo pedagógico de aprendizado 
das crianças. 
 Propomos o fim do desvio de função de professores 
Licenciados em LPL e MAT forçados a atuar em etapas para 
a qual não foram concursados.

fo
rm

aç
ão

ÁREA DE 
CONHECI-

MENTO

COMPONENTE 
CURRICULAR

ciclo da infância

1º ano

ch anual ch semanal créditos

lgg

arte 80 2 8

ed. física 80 2 8

lpl 320 8 32

mat matemática 320 8 32

cnt ciências 80 2 8

chsa
história 80 2 8

geografia 80 2 8

total fgb 1040 26 104

pa
rt

e 
di

ve
rs

ifi
-

ca
da

unidade curricular ch anual ch semanal créditos

projeto de convivência 80 2 8

projetos culturais / 
práticas corporais

80 2 8

total parte diversificada 160 4 16

total geral 1200 30 120



20  Nem o Novo Ensino Médio, nem o Velho - por uma alternativa da categoria





22  Nem o Novo Ensino Médio, nem o Velho - por uma alternativa da categoria

MODELO ILUSTRATIVO NEM REGULAR 
(14.945/24 - MATUTINO - 40 Min)

HORA
DIA

SEG TER QUA QUI SEX

1º Tempo .............
07h15 às 07h55

LPL MAT MAT QUI SOC

2º Tempo .............
07h55 às 08h35

LPL MAT MAT QUI SOC

3º Tempo .............
08h35 às 09h55

LEM 
(ING)

LPL BIO FIS HIS

4º Tempo ............
09h15 às 09h55

LEM 
(ING)

LPL BIO FIS HIS

09h55 às 10h10 INTERVALO

5º Tempo .............
10h10 às 11h50

ART EDF
BL 1  AA* 

(LGG)
FIL GEO

6º Tempo ............
10h50 às 11h30

ART EDF
BL 1 AA* 

(LGG)
FIL GEO

7º Tempo ............
11h30 às 12h10

BL 1 AA *
(CHSA)

BL 1 AA* 
(CHSA)

ED. BILíN-
GUE (ESPA-

NHOL)**

PROJ 
VIDA

ELETIVA

- 28 tempos destinados a FGB+7 tempos destinados ao PAIE. Módulos 
-aulas presenciais de 40 mim.

- Todos os campos de saberes com 02 (dois tempos de aula previsto 
na Matriz da FGB de modo a garantir equidade de oferta entre eles.

_____________
* BL 1 AA - Bloco 1 de aprofundamentos de área
** Garante a oferta da LEM ESPANHOL nas escolas que já possuem professo-
res lotados e abre possibilidades à rede
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MODELO ILUSTRATIVO NEM REGULAR 
(14.945/24 - VESPERTINO - 40 Min)

HORA
DIA

SEG TER QUA QUI SEX

1º Tempo .............
13h15 às 13h55

LPL MAT MAT QUI SOC

2º Tempo .............
13h55 às 14h35

LPL MAT MAT QUI SOC

3º Tempo .............
14h35 às 15h15

INGLÊS LPL BIO FIS HIS

4º Tempo ............
15h15 às 15h55

INGLÊS LPL BIO FIS HIS

15h55 às 16h10 INTERVALO

5º Tempo .............
16h10 às 16h50

ART EDF
BL 2 AA* 
(CNT)

FIL GEO

6º Tempo ............
16h50 às 17h30

ART EDF
BL 2 AA*

(CNT)
FIL GEO

7º Tempo ............
17h30 às 18h10

BL 2 AA* 
(MAT)

BL 2 AA* 
(MAT)

ED.BILíN-
GUE 

(ESPA-
NHOL)**

PROJ. 
VIDA

ELETIVA

- 28 tempos destinados a FGB+7 tempos destinados ao PAIE. Módulos 
-aulas presenciais de 40 mim.

- Todos os campos de saberes com 02 (dois tempos de aula previsto 
na Matriz da FGB de modo a garantir equidade de oferta entre eles.
___________________
* BL 2 AA - Bloco 2 de aprofundamentos de área
** Garante a oferta da LEM ESPANHOL nas escolas que já possuem professo-
res lotados e abre possibilidades à rede



24  Nem o Novo Ensino Médio, nem o Velho - por uma alternativa da categoria

MODELO ILUSTRATIVO FUNDAMENTAL
(14.945/24 - MATUTINO - 40 Min)

HORA
DIA

SEG TER QUA QUI SEX

1º Tempo .............
07h15 às 07h55

FGB 
LPL

FGB  
MAT

FGB 
MAT

FGB
ART

FGB 
HIS

2º Tempo .............
07h55 às 08h35

FGB 
LPL

FGB 
MAT

FGB 
MAT

FGB 
ART

FGB 
HIS

3º Tempo .............
08h35 às 09h15

FGB 
LPL

FGB 
MAT

FGB 
MAT

FGB 
EDF

FGB 
GEO

09h15 às 09h30 INTERVALO

4º Tempo ............
09h30 às 10h10

FGB 
CIE

FGB 
LPL 

FGB
LPL

FGB 
EDF

FGB 
GEO

5º Tempo .............
10h10 às 10h50

FGB 
CIE

FGB 
LPL

FGB 
LPL

FGB 
LPL

FGB 
MAT

6º Tempo ............
10h50 às 11h30

P. CONV P. CONV PAC PAC
FGB
MAT

- 26 tempos destinados a FGB+4 tempos destinados a parte diversifi-
cada. Módulos-aulas presenciais de 40 mim.
- Mantém todos os campos de saberes previsto na Matriz FGB com-
templados com o mínimo 02 (dois) tempos de aula presencial
- Objetiva garantir o cumprimento  de 4h diárias para os professores 
de educação geral em 1 única turma
- Cumprimento de CH previsto na Lei 1495/24 - Art. 24. I - a carga horá-
ria mínima anual será de 800 horas para o ensino fundamental

_________________

* P. CONV - Projeto de Convivência
* PAC - Projetos Artísticos/Culturais e Práticas Corporais
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MODELO ILUSTRATIVO FUNDAMENTAL II
(14.945/24 - REGULAR - 40 Min)

HORA
DIA

SEG TER QUA QUI SEX

1º Tempo .............
07h15 às 07h55

FGB 
LPL

FGB 
MAT

FGB 
MAT

FGB
ART

FGB 
HIS

2º Tempo .............
07h55 às 08h35

FGB 
LPL

FGB MAT
FGB 
MAT

FGB 
ART

FGB 
HIS

3º Tempo .............
08h35 às 09h15

FGB 
LPL

FGB 
MAT

FGB 
MAT

FGB 
EDF

FGB 
GEO

09h15 às 09h30 INTERVALO

4º Tempo ............
09h30 às 10h10

FGB 
CIE

FGB 
LPL 

FGB
LEM

FGB 
EDF

FGB 
GEO

5º Tempo .............
10h10 às 10h50

FGB 
CIE

FGB 
LPL

FGB 
LEM

FGB 
EREL

FGB LPL

6º Tempo ............
10h50 às 11h30

ED. FIN ES. AMAZ EASC PV PV

- 25 tempos destinados a FGB+5 tempos destinados a parte diversifi-
cada. Módulos-aulas presenciais de 40 mim.

- Todos os campos de saberes da FGB contemplados com no mínimo 
02 (dois) tempos de aula presencial (ex. Ensin. Rel) previsto na Matriz 
de modo a garantir equidade de oferta entre eles
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MODELO ILUSTRATIVO EJA MÉDIO (14.945/24  
NOTURNOS 5 TEMPOS) - 40 Min)

HORA
DIA

SEG TER QUA QUI SEX

1º Tempo .............
19h00 às 19h40

FGB 
LPL

FGB 
MAT

FGB 
BIO

FGB
LEM

FGB 
HIS

2º Tempo .............
19h40 às 20h20

FGB 
LPL

FGB 
MAT

FGB 
FIS

FGB
ART

FGB 
FIL

3º Tempo .............
20h20 às 21h00

FGB 
LPL

FGB 
MAT

FGB 
QUI

FGB 
EDF

FGB 
SOC

4º Tempo ............
21h00 às 21h40

BL 2 AA*
(MAT)

BL 2 AA*
(CNT) 

ELE PV
FGB 
GEO

5º Tempo .............
21h40 às 22h20

BL 2 AA*
(MAT)

BL 2 AA*
(CNT)

ELE ED BIL PV

- 16 tempos destinados a FGB+9 (nove) tempos destinados AO PAIE. 
Módulos-aulas presenciais de 40 mim.

- Todos os campos de saberes contemplados com no mínimo 1 tempo 
de aula presencial previsto na Matriz da FGB de modo a garantir equi-
dade de oferta entre eles.

- As escolas poderão fazer ajustes nos horários de modo a atender suas 
necessidades.

________________
 

* BL 2 AA = Bloco 2 de aprofundamentos de área
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